
coNrRAro N." 26612024, QUE ENrRE t! -9FlEjl! !L.o
uiúicipio oe cHÃ GRANDE E A LRF DtsÍRtBUtDoRA LrDA

Ti,É, PARA OS F'NS QUE SE ESPECIFICA.

Aos'11(onze)dlasdomêsdeoutubrc'de2024'deunr|ad.roMUN|c]PlooEcHÃGRANDEcomsedeeforoem
PeÍnambuco. locâlzado à Avenrda óiJ lãie, ni lol cuntto chã Grande - PE inscnto no CNPJ sob o no

1 í .049.806,0001-90, nestê ato r"pi"t"nt"Oo peta SecretáÍia de EducaÇão Esportes Cultura Turr:JÍ]9 e

jJr,;;i,r;â ó;; Àüra àe Lrce* i"t*" uàitã Neta, brasileira, dlvorciada pÍoressora n9lne1q1p-ol 119 da

portaria No 146t2024 datada ". 
sr'ôãilóãa, pórtadora da carteira de tdentidade n'7 7486M SDS/PE. CPF n"

ô;;ôóõ 1il4_i; Éi GoNJUNÍO -i.' ã-§".àtario de coveÍno sr sérgio FeÍnandes de cil-.]l_""!r:.]1",
ãrorii"ào, 

"or'"a"nte, 
nomêado po. mêio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018 portador Ôa uanerra

ãã roã"taàJé n; á.sar.iog sSP/PE,-CÉÉ n" 649.468.864-00: no uso da atribuiçáo que lhe confere-o oRIGINAL'

n""à;i; àenominado simptesÍnente g6NTRAÍANTE, e a empÍesa LRF Distribuidora Ltdâ ME. inscÍita no

ói.fp.l iàO ,n. 49.464.926/0001-27, 3stâbelecida à Rua André Vidal de Negreiros. 565 - Lola--01--__São Jose -
ó"i"nnrn" PE, CEP: 55 295-200, Fone: 187) 3262-0445 t (87) I8836-3257 e-mail:

rrJÉtrúuiàora@ouuooli.com, nêste ato representada por sua Íepresentante legal, Sra Lêtícia Rabêlo- Fêrreira,

*rt"ooi o" óáeira de tderÍidade N" 4ó 072.029 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de

i,,ãS"*, ôp; N; ,àO Otg.ZSa{S. doravante denoírrnada CONTRATADA. pacluam o pÍesente Contrato cuia

ceÊUiaêo g Oeconente procêaso Licitâtório n'03?2023 - Pregão EletrÔnico n' 02112023 - Ale de Registro

de predos n. 06012023 - doravante d3nominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" I666 de 21 de

pnno ã" fgea, e modificaçóes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora parte intêgrante deste
'contrato; peto estabelecido- no Edital e seus anexos. pelos preceitos de direito pÚblico. âplicando-se-lhes

supletivamente, os principios da Teoriâ Geral dos Contratos e as disposiÇÔês de direito privado atendidas as

cláusulas. e condiçÔes que se enunciam a seguiÍ.

CúUSULA pRllttEtRA - DO OBJETO - Fornecimento pàÍcelado de MateÍial de construção, Hidrossanitário,
ElétÍico e ForÍagena, destinado às diversas Sec'etarias do Município de Chá Grande e demais Orgáos
participantes, conÍorme especifica@s e quantidades indicadas no Anexo ll paÍte integrante deste contrato

independente de transcriÉo.

Parágrafo PÍlmeiro - O presente Contralo náo poderá ser objeto de cessáo ou trânsferência no todo ou em parte

CúUSULA SEGUT{OA - DA FINÂUDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvrmento das
âtividâdes normais da Secretaria Municipal de lnfraestruturil.

cúusuLA TERCEIRA - pgPBAZq - O presente Cont'ato vigorará até 31 dê dezembro de 2024. contados a
pârtir de sua assinatura podendo ser prorrogado nos termos da legislaÉo pertinente

PREGÂO ELETRÔNICO N" 021/2023

PROCESSO LlClrATÓR|O N" 0322023

CúUSULA aUARTA - DO VALOR E CONDIÇ ÔES DE F,AGAMENTo _ Atflbui-se a esse Contrato o valor de RS

36.738,4í (Trlnta e sêls mil, sêtêcêntos e trinta s oito reais e quarenta e um centavos) refêrente ao valor tota
do objeto preüslo na C áusula Primeira para a totaldâde lo periodo mencionado na Cláusula TerceiÍa. conforme
detalhamento a seguir.
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Valorss

03

tTEiI oESCRIÇÂr)
Unitário Total

COTA

EXCLUSIVA

09 8R03 r517:r 15 369.15

10 Brila no19. Marca: MDG

Argamassa para poÍ€lanalo 20
kg. Íúarca: Maxmassa

93.63 7.490 40 AMPLA
14 Cerâmrcâ Marca: Elizrbeth

8R021695
8R0311565' 20 78

UIIIDADE

30Arame Liso 10. Marca: Gordâu 28.57 857 10
MAÍERIAL OE CONSTRU

8R0225307Ouil:)

Saol

EXCLUSIVA
Estribo íeío 5.0 - 7x17cÍn - Caixâ
com 200 und. Marca: cerdau Ca xa

80
80

36 808 90

120.70

1662.40

603.50 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA
Malha paía Lâje - 20x20cín
4 2mm Ma,ca: Gêrdau
Gesso Marcai Fortaleza Ouill EXCLUSIVA

Pedra Rachã0. Marca: MOG

10

30
RESERVADA

25% ME ê EPP
48 Telha Canal lipo colonial. Marcê L Nt) 600 1.00

2.95

118,67

88,50

600.00

10 086 95

EXCLUSIVA
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MDG
Anel de concÍelo
60cm. Marca: MoG

pré-moldado
U NI) 7 4.11 2 223.30 EXCLUSIVA

5 lls Mârcâ tne Galão 15 55 84 837.60 ÉXCLUSIVA
86 Solve n te c u

Trincha simples multiuso de 1 ê
1/2" MâÍca: Atlas

UNI' 05 s.38
96

MATERIAL {IDRCSSANIT Rto

Joelho es. 200 mm 45'. Marca
UN T) 8R043550r 20 95.00 1 900 00 EXCLUSIVA

153 Fortlev

151
Joelho es 50 mÍn 45' Marca UNt) BR06D880i: 15 800 120 00 EXCLUSIVA
FoÍtlev
Joelho es. 75 mm 45 'Marca: UND BR06i)6ô2' 15 135 00 EXCLUSIVA

155 Fôrtlev

157
Joelho soldável 20írm. Marcâ: BR061l148ti 400 80 00 EXCLUSIVA
Fortlev
Joelho soldável 25 nrm ira rcâ: UNII 8R043770ti 30 2.90 87.00 ÉXCLUSIVA

158 Foítlêv

191
Tomeira de plástico lavatórjo 12 8R060152:r 15 16,58 248.70 EXCLUSIVA
Mârca: HoÍc
Íomeira de plástico lavatório 311 8R04.19ô4€, 15 13.94 209.10 EXCLUSIVA
Marcâ: Herc

194 Tomeira iâ 3/4. Marcal Hotc UNt) BR0â1964(i 20 26 05 521 00 EXCLUSIVA

198 Vâlvula ia. lraÍca: Astra UN t) BR03(N26!l 15 22.47 331 05 EXCLUSIVA

205 É LR oe zo x tlz. trtaÍc.: Foftlov UNI) 25 2 80 70 00 EXCLUSIVA
MATEFIAL TRICO

Cabo de 4 mm peça com 100m
MâÍca: Sil

1.140 00
EXCLUSIVA

231 UND BR03:1393i' 06 190.00

Cabo pp 2 x 2,5 peça com 100m
M!Íca: Sil

8R04 12779 1.280 00
EXCLUSIVA

234

Cabo pp 2 x 4 peça com 1C0m.
ilarcr: Sil

UNO BR04 /277$ 450.00 1.800 00
EXCLUSIVA

238
Câbo pp 3 x4 peça com 100m
MeÍca: Sil

UND 8R04.r514(i 04 624 73 2 498.92
ÉXCLUSIVA

210 Caixa dê Múf,a em FVC 4 X 4
MaÍca: FoÍtlev

25 180 45 00 EXCLUSIVA

255 Curva 90' 1". lrárca: Fordev UND 8R03,i4156 20 4 31 86.20 EXCLUSIVA
FEfIRAGENS

379
Perâfirso dê fundâ dê 1.1/2" Mârca
Ciser Caixa 02 38.47 76 94 EXCLUSIVA

380 Paraíuso de íenda 2". Marca: Cisêr Saixa 8R0212§'60 02 49.55 9S 10 EXCLUS IVA
384 Preqo 1 1/2 x 13 Marca: GeÍdáu Ouilo 8R04,44585 10 I 17.94 179 4A EXCLUSIVA

8R0444585 t0 17 63 176 30 EXCLUSIVA

BR04 /173; 30

8R047895',

BR0Ê0236

Pre o 1" xT 5 Marca: Gê.dau Ouilo

ParágraÍo Primelro - Os pâgâmentcs seráo efetuâdos rlediante crédito em contâ corrente da contratada, por
ordem bâncária, em alê 30 (trinta) caas consecutivos, a contar do recebimento definitivo. quando mântidas as
mesmas condiçÕes iniciais de habilúaÉo e caso r1áo haja fato rmpedilivo para o qual tênha concorrido à
contratada.

Parágrefo Sogundo - Os pagamentos serâo realizâdos integralmente, em correspondência com os mateflats
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

ParágÍafo Têrceiro - A nota íascal devidamentê atestada deverá ser apresentada na Secretaria de FinanÇas do
Município de Chá Grande/PÊ, Localizada na Avenida SãoJosé n' 101 Centro. Chã Grande/pE

Parágrafo Querto - Por ocâsiáo do pagamento a contrataca deverá apresentar

a) Certificado de Regularadade do FGTS - CRF, comprovando regulaÍidade com o FGTS.
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Oívidâ Ativa da União e INSS.
expedida pela Secretariê da Rêceita Fed€râl do Brasil
c) certidâo Negativa d-. Débitos Trabarhistas - oNDT, expedida pera JushÇ€ do Trabarho,
comprovân,lo a inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇâ do Trabalho,
d) Prova de regularidade c,om as Fazendas Estadual e Municipa, do domicilro ou sede dacontratada

PaÉgrefo. Quinto -.O pagamento seÍâ realizado, após a apresentaçáo peta Contratada da nota Íiscat
devidamentê preenchida e indicaçáo do banco, agênoa e conta óancâria da empresa que recebe;á ovaroi oo
objeto.
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Parágrãfo Sexto - Náo haverá, sob hioótese âlguma' pagamento antecipado

parágrafo s,éúmo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adJUdicatária enquanto pendente de lrqurdação qualquer

o6;ü;çá;. É..á tãto nao."ta geiadoi de direito a realustam;nto de preÇos ou à âlualizaÇáo monetána

PaÉgrafo oitevo - A nota fiscal que for apresentad". @t 9tt9: o-u- observada qualquer clÍcunstâncra que

à"iãü"i"fn" á pagamento, será di:volvida à cont.atada. para coÍreção e nesse caso o prazo previsto no

iãiáíjiã-pi,.ãi,ã ;',"à inte,rompiOã.-Â -r,tró". Oo prazo previsto para pagamento será inrciada a partir da

resp€c{iva rêgularizaçáo.

ParágrafoNono-Eventuaisalrasosnospagamentsslnlputáveisàcontratadanáogeraráodlreitoaqualquer
atualizaÉo.

Parágrafo oécimo - A adiudacatária r áo poderá apresentar nota fiscal/fatuÍa com oNPJ/NIF drverso do registrado

no Contrato.

paráoraÍo Dáclmo pÍimêlro - Dev,lrâo estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete,

;;"]às; 
" 

t;ó" e quaisquer lÍibut.)s, sejam eles sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais comerciais ou dê

qualquer outra natureza resultantes d€r execuçáo do contíato

CúUSULA QUINTA -DAAT uALtincÃo
tanto, a contratada não tenha @ncorridc, de alguma ,orma ha

valor devido, pela variaÉo acumulada do IPCÁy'IBGE oc(,rrida

ÁRrÁ . Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

veÍá rncidência de atualizaÇáo monetáriâ sobre o

entre a data frnal prevista para o pagarnento e a

dâta de sua êfetiva íealizâçáo.

GúUSULA §EXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçáo monetária ao valor do Contrato

ParágtaÍo Único - Fica assegura(io o reequilíbr o e:onômico-financeuo rnicial do Conkato, mediante a
superveniência de fato imprevasÍvel ros termos e fo'mã estabelecida no artigo 65. inciso ll. d da Lei 1666/93
mediante provocação da contratadE. cuja pretensáo deverá estar suflcientemente comprovada através de
documento(s).

CúUSULA SETIiIA - DA EXECUCÂO DO O EÍO DO CONTRATO - Os materiars adquiridos deveráo ser
entregues no Almoxâritado Centíal. lo)alizado na Rua Joaquim José Miíanda. no 19-A - lranoel SimÕes Barbosa -
Châ Grande - PE (Saláo Paroquial), ocasiào em que seíá procedida a conÍerêncra dos matenais entregues e a
verificâçáo se estáo de acordo mm as caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento

Peágrafo PrlrneiÍo: Os materia s ceverão sêr enlreEues em até 08 (oito) dias corridos e do recebrmento da
Ordem de fornecimento, emitida pêla Secretaria de llfraestruturâ do Municipio dê Chã Grande. no hoÍário das
07h00min às l3hoomin.

Parágrâfo Segundo: Os mateÍiais seráo recebrdos deÍ nit vamente após a verificaçáo da qualidade e quantidade
dos materiais e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável

ParágrâÍo TeÍcoiro: O prazo de validaoe dos materiais, náo podeÍá ser rnferior a 06 (seis) meses contados a
partir da data de entrega dos respectivos materiais solicitedos na Ordem de fornecimento emitida pela Secretana
de lnfraestrúura do Município de Chá Grande

Parágrafo Quarto: O transpoÍte, carga e a descêrga clos materiais correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional soliciiâdo posteriormente ao líuni(;ipio de Chã Grande.

Parágrefo Oulnto: O recebimento pft)visório ou defin trvo lo serviço e do objeto náo exctui a responsabilidade da
Contratada p€los prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato

PeÉgrafo Sêxto: A Contratada ficará obrigada a trocâÍ o matenâl que vrer a ser recusado por náo atendeí à
especificaÉo do Anexo ll/Ordem de Fornecrmento, sem que isto acêrrete qualquer ônus a admrnrstraÇáo ou
impgrtg _la. relevânciâ das sãnçôes .previstas na iegistação vigente o prazo pâra entrega do(s) n;vo(s)
material(is) será de até 02 (dojs) (liâs úteis, e contar de notiÍicação à contrâtada, às úas custas, semprquízo da eplicação das penelidades

LETICIA assinàdod€ío,ma
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Parágra'osétimo:osmateriâisseriiorecebidosdemodoimedtatoedefinltivo.sendo'de'responsãbil]d?9.:d"
ioi""É"0o. beneficiáric os padrôes adequados de segurança e qualidade cabendo'lhe sanar quarsquer

irregularidades detecladas quando da utilizaÇáo dos rnesm )s

parágrafo oitavo - s€rá designado I servrdor José Hênrique da silva Matricula 346923. Secretário lúunicipal

à" rnfr"u.1rurrru, como GESTóR Do ôórutmro 
" 

o .un,idtr Augusto victor silvâ campos. MatÍícula 375247.

óárátári" üúntáipar oe ptanejament3. como FtScÂL Do coNTRATo responsável pelo acompanhamento e

ãa"rfii"çao áã 
"ni*ga 

dos maieriais, ãnotando em regrstro própno.todas as ocoÍrêncras relacronadas à execuÇào

;;;i;;Ã;çã", tuàó o que for nect,isário à regulaiizaçaà de falhas ou defeitos observados na execuÇáo do

Contrato

cúUsULA olTAvA - DA sUac()NTRÂTAcÃo - A. subcontÍataÉo depende de. autonzaÉo prevla dâ

õ;út"t", a quem incu,i6ãããÍãõãs,r-6õiiãtaçac cumpre os requisrtos de qualificaçáo tecnica, além da

regularidade Íiscal e trabalhista necêsriários à exêcução do objeto

PaÉgraÍo PrimêiÍo - A ContÍâtada. na execuÇáo do con:rato'- sem preluizo das responsabrlrdades contratuals e

teoaii. poderá subcontÍatar parte do lbieto deate termo de reíerêncrâ até o lmlte máxrmo de 30ob com pÍevra

au-torização da SecrelaÍia de lnfraestrtltura do Municipro d€ Chà Grande

parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subccntrataçáo permanec€ a responsabilidade integral da

Contiatada peÉ períeita execúçâo cor'rtratual, cabendl-lhe realizâr a supervrsâo e coordenaÉo das atividades da

submntrataçáo, bem como responrler perânte a contratante pelo rigoroso cumprrmento dâs obrigaÇÔes

contratuais @nespondentes ao obiêto da subcontratâÇáo

cúusulA NoNA - DAS OBRIG\CÔES DA CONTRATADA - E Íesponsabilidade da ooNTRATADA a

exeeÉo objeto contratual em est'eita observância da legislação vrgente para contrataÉes públicas as

especificaçôes técnicas contidas no erlilal e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo tntegralmente
as seguintes obÍigâçôes:

e) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entreça estabelecidos no Termo de Referência e nâ pÍoposta.
com indic€çôes €ferentes à marca/fabricante, ficardo sujeita à multa estabelecida no contrato, bern como
às prescriÇÕes da Lei das LicitaçÕes e Contratcs Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobseÍvância total ou parcial,
b) ManteÊse, durante toda a vigência ê execuçãl do contrato. em compatibilrdade mm as obngaÇões
assumidas, com as coodiçôes (,e hâbilitâÉo e qualiicaçâo exigidas no Termo de Referência,
c) Atender ao cnamado e/ou ar coneção do dêfeilo dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Náo
realização dentro do prazo, a Contratada estaÍa sujeila à multa estabelecida noContrato
d) Aceitar, nas mesmas condiçóes de sua proposta, os acréscimos ou supressões co fornecimento ora
contrâtado, que porventura se lizerem necessários, a critério da Contratante;
ê) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos.
qualquêr que seia sua c€usa,
0 ComunacaÍ, poÍ escrito, a Contrâtante, qualquêr fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratãrdo,
g) AÍcâr com tcdas as despesas decorrentes d-. uma eventual substrturÇáo do objeto, em caso de
reposição do mesmo,
h) Prestar esdarecim€ntos ao Contratante, quandc solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos fitateriais.
i) Assumir inte3ral Íesponsal)ilidade pelos danos eventuais câusados á contratante ou a teÍceiros no
Íornecimento olã ajustado, náo excluindo ou reduzrndo tal responsabilidâde à fiscalizaÇâo ou
acompanhâmento realizâdo pe a Contrâtantel
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigâçóes sooars
previstos na legislaçáo social e trabalhista em ,4gor obrigando-se a satdá-los na epoca própna vez que os
seus empregados náo manteráo nenhum vinculo ênrpregaticio com o MUNtCiplO
k) Responsabilizâr-se por tod(,s os encargos fiscârsi e comerciais resultantes desta contrataçáol) Responsabilizar-se pêlo Transporte do mâterial objeto do presente Contrato e todos os ônus relativos
ao fomecimento, inclusive fÍet€. desde a origem até sua entrega no local de destrno be.n como cumpÍir as
normas adequadas relativas ec transpo,te do naterial objeto do presente termo
m) EntÍegar o material acondicionâdo de forma ade,luada garantindo sua tntegridade fís ca;
n) Responsabilizar-se por qLaisquer multâs ou despesas de qualquer natureza em decoíêncta de
descumprimento de qualquer (láusula ou condiçâo do contrato. drspositivo legal ou regulamento por suâ
paÍte;

que ongrnou esta contrataçáo e de suao) Observar rigorosamente todâs as especiÍicáçóes gerais

ETICIA RABELO e..r""0.a"8lffi ,
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p) Manter número telefônrco e e-mail atualizâdos ce escritório cu firma para contato e ntermedrãÇáo lunto
à contratante.

CúUSULA DECIMÂ - DÀS OBRIGACÕES OO CONÍRÁÍANTÊ - SáO Obri gaçóes do lrunicípro de Chá Grande

a) Receber o objeto nas condiÉes eslabelecidas neste Contrato
b) Verificar â contormidãdê dos bens recebidos com as especifrcaÇôes constantes no Termo de ReÍeréncra
e da proposta para fins de ac€i:âção e recebimento Jeflnitivo.
c) Comunicâr à Contrâtadâ. por êscrito, sobre imperfeiçôes. falhas ou rrregularidades vefificadas no obleto
fornecido para que seja substltuido, reparado ou coÍrigido
d) Acompanhar e Íiscâiizar o cumprimênto das obrigâÇões da Contratada atÍavés de servrdor responsável
designado.
e) Efetuar o pagamênto â Contrâtadâ no valor conespondente ao Íornectmento do obleto no prazo e forma
estabelecidos n€ste Contrato;
0 Fornecer atestrdo de capacidade técnica quândo solicitado, desde que atendrdas às obígaÇões
contratuais;
g) A Administraçáo náo responderá por quaisquer mmpromissos âssumidos pela Contratada com
terceiros, âinda que vinculadas à execução do conlrato, bem como por qualquer dâno causado a tercriros
em decorrênciâ de âto da Contíatada, de seus êmpregados, prepostos ousubordinados

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES - COM fUNdAMENtO NO A( 7. dA LEI FEderal n o

TABEI,.A 1

Grar dâ Pontos da lnfra o
1 2

3
4

5
8

10.52012ú2, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministraÇão Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinm) anos, sêm preluízo de multa de até 30% (trinta por cento). do valor estimado para ARP e demars
cominaçÕes legâis, nos seguintes casos:

a) Apres€ntar documentaçáo falsa,
b) Ensejar o retardamênto dâ execuÉo do objêto;
c) Fâlhar na execuçáo do contrato
d) Náo assinar a Ata de Rêgistro de preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidônêo;
0 Náo mantiver a propostâ;
g) Dêixar de êntregar documentaÉo exigida no certame;
h) Comêter fraude fiscal:
i) Fizer dêdaraçáo fatsa.

Perágrafo Prlmoiro - PaÍa condutas descrilas nas alÍnêas.a,,, ,,d,,. .e,,, ,,f,, g,. .h, 
e ,,, será aplcada multa de no

máximo 3070 (trinta por cento) do valo. do contrâto.

leÉgrafo sêgundo - o ÍelaÍdamento da execuçáo píevisto na alínea "b", estará confrgurado quando aContratada:
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a) Deixar de iniciar, sem causâ iustificada, a execuçâo do mntrato, após 07 (sete) dias, contados da dâta@nstante na ordem dê fornecimento

b) Deixar de realizar, sem causa ,ustifcáda, as obrigaçÕes definidâs no contrato por 03 (três) dias segurdosou po|l0 (dez) dias intercálados.

PaÉgÍafo Terceiro - será deduzido.do valor da.multa aplicâda em razáo de falhâ na execuÇão do contrato. deque trata a allnea 'c", o valor relativo às multas aplicadas e11 razáo do parágrafo Sexto.

Parágrafo Quaío - A farha nâ execuçâo do conrÍato arevista no subfiem ,,c, estara configurada quando acontratada se enquadÍar em pelo meros uma das siluaÇÕes pàr'tu. nl tabeta 3 do rtem pa.ágrafo sexto des1,
1,;:il?r:Hffl5." 

a sraduaÇáo de infraçôes conrorme a:ãbáti ;.;s;, e arcanÇar o torat de 20 (vrnte) pontos.
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Parágrafo Quinto - O @mportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos lais crmo os descÍitcs nos artigos 92, çaéqaÍo único 96 e 97, parágraí: únrco da Lei no

8.666/1993.

ParágraÍo Sêrto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuars, a AdmrnistraÇáo aplrcará multas conforme a
gÍaduaÉo êstabelecida nas tabelas seguintes

TABELA 2

1,6% sobre o valor da ordem Je Íornecrmento a ue se refere o descum rimento da ob1
3 2% sobre o valor da ordêm Je fornecimento a ue se refere o descum rimento da ob1
4 0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍerê o descumprimento dâ ob1

o
o
o

TABEI..A 3
D,êscriItem Grau lncidência

2 Por OcorÍência1

2 2 Por Ocorrência

6
Por dra e poÍ tarêÍa
desr nada

3

4
Ut ilizar as dependências da Contratanlê para frns diversos do objeto do
contrato 5 Por Ocorrência

5 Por Ocorrêncla

6

1
Por item e por
ocorrência

5

6

7

Executar foÍnecimento incomoleto, paliâtivo, provisório como por caráter
rmanente ou deixar de rovidenciar recora S o com lementar

FornêceÍ inforraÉo pérfida de fornecimento ou substiturr material
licitado outÍo de quaIdade infenor

Recusar a execuÇáo de foriecimento dete'minado pela Fiscatização
sem motrvo us:ificado
Pêrmitir situaÉo que cÍie â possibilidãde de cãusâr ou que câuse dano
fisico lesão al ou co uências letais
Retirar das dependêrcias do Contratante quaisquer equrpamentos ou
materiais de consumo revistos em contrato sem ,luto o révra

PARÂ A

Mantêr a doêrmentaÇão de habilitaÉo âtualizada Por item e por
ocorrência

Por Ocorrência

Por item e
ocorrência

por

Entregar a garântl a contÍatual eventualmente exi gida nos termos e
razos estr lados Por dra

llÉgrafo sétimo - A sanção de multa poderá ser aplcada à contratada juntamente com a de rmpedimento delicitar e contratar estabelecjda no Capr)l desta cláusulâ

Parág€fo-oitâvo - As infraçÕes serâo consideÍadas reincidentes se. no prazo de 07 (sete) dras corndos a contârda aplicação da penaliclade, a contratâd-a mmeter a mes,na iniraçao ãaLendo a apticação em dobro das muttascorrespondentes, sem F,rejuízo da rescrsâo contratual

PaÉgrefo Nono - Nenhuma penalidade será aplicaja sem o devido processo Admrnrstratrvo de AplcaÇão de
i."liljri,1i;ift devendo ser observaoo o oisi:osto no ô""ãtot"lãorrr n" q2 $|20tsà oàrjã",jàÊiãor.r

Grau
,1

2
3

a
a

o
o
o

0 rimento da ob2% sobre o valor da ordem le fornecimento a uê se refere o descum
0,4% sobre o vâlor da ordem ie fornecimento a ue se reÍere o descum rrmento da ob
0 rmento da ob.i8% sobre o valor da ordem le Íornecimento a ue se refere o descum

CorÍêspondência

4
5
6

Por Ocorrência

Por Ocorrôncia

12

8 1

1

2

3

cumprir determinaçáo fotmal ou

Cumprir
nestâ ta
unidade

quaisquer dos itens d
bela d-. multâs, após
fiscâlizadora.

o contrato e seus anexos náo previstos
rêincidência fomalmente notificada pela

Fi
C mu hora ori (iestabeleci cpn e o ntrCO to,t uo ed rmte nadot) lape

caS

Cumprir determinação da F iscalizâÉo para controle de acesso de seus
funcionários

Fiscâliz

I

11

10

instruçác, complementar da
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Suspender ou rnterromper, salvo motrvo de forçâ maior ou caso fortuito
os fomecimêntos contratados

Por Ocorrência

1

I
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Parágrafo Décimo - A critério da autcridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento â

ser efêtuado ao contratado

Parágrafo Décimo Primêiro - Após esgotados os meros de execuÇão drreta da sanÇão de multa rndicados no

pâráoraÍo Déclmo acima, o contra6d;iÉia notiRcaOo parar recolher a rmpoftância devrda no pÍazo de 15 (quinze)

dias,-contados do receblmento da comunlcaÇáo oflciâl

ParágraÍo Dácimo S€gundo - De3orrido o prazo prêvisto no Parágrafo Décimo Tercelro o contratânte

encaminhará a multa paÍa cobrançâ iudicial

PaÉgrafoDécimoTerceiro-AAdministraçáopoderáemSituâÇôesexcepcionaisdevldamentemotivadas,
li"tuãi ã LGnçao 

".utelar 
do valor da mulla a;tes da conclusáo do procedimento administrativo

CúUSULA DÉCluA SEGUNDA - DA RESCISÁO - A inêxecuçáo total ou pârcial do presenle Contrato ensejará

ã "àt*"iaa"ã, 
as consequências contraúis e as previstas em lei ou regulamento

ParâgrafoPrlmeiÍo-lnadlmo|emêntoiÍ,nqutávêlà'çontrahqaocontÍatanlepoderá^.resctndir
àJ'*i"]'ãti,".ánt",opreffiartigo78laxlleXVlldaLei8666i93Sem
;;; ;iü á àntratada direito a qua quer indenização gêm preiuízo das penalidades pertinentes em processo

administrativo regulaÍ.

parágraÍo Sêgundo - O presênte Contrato podeÍá sê,r 
-rescindido 

consensualmente, mediante a ocorrência dâ

hipótãse prevista no incrso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/913.

PArágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá Ser rescindido amigavelmente. por amrdo entre êS partes

reduzlda a termo no procÉ;so de licitãÇão, desde que ha1a conveniência para a AdminisÍaÇáo Artigo 79, ll da Ler

8.66d93.

paágrafo QuaÍto - Este Contrato poderá ser rescindido judiciâlmente nos termos da legrslação processual

vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.6ô6/93

pârágraío quinto - Quândo a rescisáo ocoÍrer coÍ! fuldamento nos incrsos Xll a XVll do artigo 78 da Lei

8.66O793, sem que haia culpa dâ contÍatadâ sêrá esta ressarcida dos preluizos regularmente comprovados que

houver softido. Attigo 79 parágrâfo 2" da Lei 8.666/93.

Pârágrafo Soío - A rescisão administraliva ou amigável será precedida de autonzaÇáo escíta e fundamentada
Artigo 79 paÍágrafo 1' da Lei 8.666/93

cúusuLA DÉctiirA TERCEIRA - DAS DESPES,AS DO CONTRATO _ Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamênto de tributos, taÍifas e despesas decorrentes da execuÇão do objeto deste Contrato

PaÉgrafo Únlco: Serâo da contrataca todâs as despesas decorrentes de encaÍgos trabalhislas previdenciários,
fiscais e comerciâis, decorrentes da execuÇão do Contrato. Adigo 71 da 1et8.666/93

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRSos cRÇAMErrÁRros - As despesas decorrentes deste
ContÍâto coíeÍào por conta dos rêcursos a seguir espe(;ificados Órgáo 6000 - Secretaria de lnfrâestruturâ -
Unidade: 6001 - Secretaria de lnftaestrutura - Atilidade: 15122j5012 853 - ManutenÇáo da Secrêtaria de
lnfraestrutura - Elemen:o de Despesa (769) - 3 3.90 30 00 - Material de Consumo

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIOADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a softer o mnkatante, ou terceiros. em razào de aÉo ou omissão. dolosa ou culposa. da contÍatada ou de
seus pÍepostos, independentemente de outras cominaç5es contratuârs ou legars a que esttver suleitâ, náo
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade a fiscâlrzaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Arttgo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉclMÂ sExTA - Dos AcRÉsclMos E suPREssÕEs - A quantidade rnrcratmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo pnmerro do artrgo 65 da Le1 no
8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERÂÇOES - As altêraçÕes. porventura necessáflas ao bom e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão êfetivad,ls na forma do arligo 65 da Ler 8 666/93 aÍavés de Termo
Aditivo.

LEfl crA RABELo ::: l#ilJflll"**
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA - OO FORO - O FoÍo do presente contralo será o da comarca de Gravatá/PE
excluído qualquer outro

E, por estarem Justos, e acordados, fi.mam o present3 Contrato em quatro vias de igual teoí. e para um só efeito

24.árwAlfr
/l^ziâ de Lrcena corÍêia Lê te Netâ- cPF N" 072.000.í54-í t

tvan

649.468
or de OesSecretária Municipal de Educação, Esportes,

Cultura, Íurismo e Juvontudê
CONTRÂTANIE

Secretário de Governo
CONTRATANTE

0631i3 7 4','s t

LETICIA RABELO Ass,nàdo de formd drsrtal
poí I FTICIA BABTLO

FERREIRA:1 3661 FERRE|RA,r366re23463

s23463 #::;T1;3:''
Leticia Rabêlo FêrÍeira
cPF No 136.619.234-63

LRF DISTRIBUIDORÂ LTDA ME
CONTRÂTADA

ÍESTEML N

E NO E:
CPF652 !oQ- éa

AV. Sôo José. n. lOl. Cenrro. Ci,A Oron{..]{f,
r-motr ouvi4todoecrioj{on .cEP 

ss.óql-qf l-reteÍone:8t 3537-H4o I cN?J: ll.O49.80ól()0ot-?0
oe.pe.gov.lbr ll site www.chogíonda.pê.gov.bú

legal, na presençá das testemunhas qJe também ass nam.
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